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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2026

 

Processo SEI Nº XXX

O ESTADO DO ACRE, por meio da ..........................................................., Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º .........................................................., sediada na .........................................................., neste
ato por seu .........................................................., o Sr. .........................................................., no uso das atribuições legais
que lhe confere o Decreto nº 1.479-P/2023, de 01 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado n° 13.467, de
02 de fevereiro de 2023, ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação destina-se à prestação de serviços de
fornecimento de alimentos para eventos institucionais, compreendendo serviços de buffet, coffee break, almoço, jantar,
refeições externas (almoço e jantar) e fornecimento de marmitas, bem como a locação de espaços para eventos, incluindo a
disponibilização de mão de obra especializada, equipamentos, utensílios, infraestrutura, montagem e desmontagem,
destinados a atender às necessidades da Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

LOTE I (Rio Branco)

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANT.

VALOR
UNITARIO

(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

1
COFFEE BREAK (Rio

Branco)
Pessoa 500   

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:
- Salgados Fritos (com opção de escolha de 04 tipos de salgados fritos): coxinha de frango com catupiry,
risoles com recheio de carne, queijo ou palmito, kibes de macaxeira, arroz ou trigo, bolinha de queijo,
Pastéis com recheio de carne, frango ou palmito, croquete de carne.
- Salgados Assados (com opção de escolha de 08 tipos de salgados assados): Mini saltenha regionais,
esfiha de carne, mini-calzone com recheio de frango, palmito ou queijo, empadinha com recheio de frango
ou camarão, tortinha de atum, minipão de batata com calabresa e quiche de cogumelo (vegano).
- Bolo (com opção de escolha de 03 tipos de bolo): Inglês, limão com cobertura de creme de limão, arroz
com doce de leite e castanha, chocolate, cenoura, coco, tapioca, milho.
- Bebidas Refrigerantes diet, light e normal, água mineral com gás e sem gás em garrafas descartáveis de
500ml e até 04 tipos de suco natural (Suco verde base de maracujá, acerola, graviola e cupuaçu).

2 MINI SALGADOS FRITOS Cento 300   



ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:
- Pastel de carne e queijo, coxinha de frango, canudinho de camarão, bolinha de queijo e presunto, quibe
de trigo e arroz, saltenha, outros - mínimo de 05 variedades.

3 MINI SALGADOS ASSADOS Cento 300   
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:
- Esfirras abertas e fechadas, pizza, quiches variadas, saltenha, pão sírio com recheios variados, pão de
queijo, outros - mínimo de 5 variedades.

4 MINI DOCES Cento 200   
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:
- Tortinhas de limão, maracujá e cupuaçu, cubos de bolo diversos, barquete de salpicão, outros - mínimo
de 05 variedades.

5 BEBIDA - REFRIGERANTE Unid. 700   
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:
- Refrigerante diet, light e normal de ótima qualidade resfriado de diversos sabores em embalagem de 2
litros (tipo Coca Cola, Guaraná Antarctica, Sprite, Fanta Laranja, Fanta Uva ou similares equivalentes).

6 BEBIDA - SUCO Litro 300   
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:
- Suco servido refrigerado ou em temperatura adequada ao consumo; devendo ser apresentado sob a
forma de suco natural, suco integral ou suco industrializado; vedado o fornecimento de refrescos artificiais
em pó; Sabores: suco verde, maracujá e/ou cupuaçu.
Valor total do LOTE I R$:  

LOTE II (Rio Branco)

7
REFEIÇÃO
PRONTA/MARMITEX

Unidade 2.200   

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:
- Composição mínima de 750 gramas, pratos variados de qualidade. Por pessoa. 150g de carne bovina,
frango ou peixe; 300g de arroz; 75g de macarrão; 100g de feijão; 50g de acompanhamentos (farofa, purê)
75g de salada (folhas, legumes crus ou cozidos).
- A gramatura estabelecida deverá ser com os componentes preparados. As verduras cruas deverão ser
acondicionadas em recipientes distintos dos alimentos cozidos. As refeições prontas serão entregues em
embalagens com divisória acondicionada em recipientes térmicos que garantam a temperatura no qual foi
embalado.
Valor total do LOTE II R$:  

LOTE III (Rio Branco)

8
SERVIÇO DE BUFFET:
ALMOÇO/JANTAR -
CARDÁPIO I

Unidade 600   

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA: SERVIÇO DE BUFFET (ALMOÇO/JANTAR - SERVIÇO À FRANCESA)
- Entrada: Torradas Temperadas/Pastas (atum / berinjela) servida nas mesas e Barquetes recheados com
creme de milho, frango ou queijo.
- Buffet: Salada completa composta de (alface americana, rúcula, agrião, tomate, brócolis, manga,
cenoura, queijo branco em cubos, Kany, Filé ao molho madeira, Frango gratinado com molho de
castanha, Arroz com cenoura e passas, Arroz Branco, Batata palha ou souté e Hambúrguer de grão de
bico (vegano).
- Sobremesa: Pudim de leite, creme de maracujá ou cupuaçu e pudim de tapioca com coco (vegano).
- Bebidas: Refrigerantes diet, light e normal, Água mineral com gás e sem gás em garrafas descartáveis,
de 500ml e até 04 tipos de suco natural (a escolher).

9
SERVIÇO DE BUFFET:
ALMOÇO/JANTAR -
CARDÁPIO II

Unidade 600   



ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:
- Entrada: La Creme de Búfala com Pesto, Brie com massa Filó, favos de mel e Nuts, Carpaccio com
lascas de parmesão e rúcula, e Queijo Coalho com Melado de Cana.
- Volante: Dadinhos de Peixe Amazônico e Bisque de Camarão.
- Buffet: Salada Americana (alface americana, rúcula, agrião, tomate cereja, manga e palmito), Medalhão
de filé com molho de bacon, com alcaparras e Champion, e Risoto de Bacalhau.
- Massa: Talharim com molho Holandês e Camarão, e Espaguete Vegano ao Molho Pesto com
Manjericão.
Bebidas: Refrigerantes diet, light e normal, Água mineral com gás e sem gás em garrafas descartáveis, de
500ml, e até 04 tipos de suco natural (a escolher).

10

SERVIÇO DE
BUFFET:
ALMOÇO/JAN
TAR -
CARDÁPIO III

Unidade 600   

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:
- Buffet: Salada marroquina, Mini batatas com alecrim, Escalopinho de filé mignon, Arroz branco, Moqueca
de peixe com camarão, Fettucini ao pomodoro e manjericão ou espaguete integral com tomate seco, e
queijo e rúcula.
- Bebidas: Refrigerantes diet, light e normal, Água mineral com gás e sem gás em garrafas descartáveis,
de 500ml e até 04 tipos de suco natural (a escolher).

11

LOCAÇÃO DE
ESPAÇO
FÍSICO PARA
EVENTOS.

Unidade 1000  

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:
- Valor Unitário, cotado por pessoa.
- Local coberto, climatizado, adequado e seguro à realização dos eventos solicitados, de forma a atender
satisfatoriamente as necessidades da SEAGRI.
Valor total do LOTE III R$:  

LOTE IV (Cruzeiro do Sul)

12
MINI
SALGADOS
FRITOS

Cento 100   

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:
- Pastel de carne e queijo, coxinha de frango, canudinho de camarão, bolinha de queijo e presunto, quibe
de trigo e arroz, saltenha, outros - mínimo de 05 variedades.

13
MINI
SALGADOS
ASSADOS

Cento 100   

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:
- Esfirras abertas e fechadas, pizza, quiches variadas, saltenha, pão sírio com recheios variados, pão de
queijo, outros - mínimo de 5 variedades

14 MINI DOCES Cento 50   
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:
- Tortinhas de limão, maracujá e cupuaçu, cubos de bolo diversos, barquete de salpicão, outros - mínimo
de 05 variedades.

15
BEBIDA -
REFRIGERAN
TE

Unidade 50   

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:
- Refrigerante diet, light e normal de ótima qualidade resfriado de diversos sabores em embalagem de 2
litros (tipo Coca Cola, Guaraná Antarctica, Sprite, Fanta Laranja, Fanta Uva ou similares equivalentes).

16
BEBIDA -
SUCO

Litro 50   

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:
- Suco servido refrigerado ou em temperatura adequada ao consumo; devendo ser apresentado sob a
forma de suco natural, suco integral ou suco industrializado; vedado o fornecimento de refrescos artificiais
em pó; Sabores: suco verde, maracujá e/ou cupuaçu.



 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a ..........................................................

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Estadual, distrital e municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item
4.1.

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

5.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para
os participantes.

5.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

5.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 5.1,
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VALOR TOTAL DO LOTE IV R$:  
LOTE V (Cruzeiro do Sul)

17
REFEIÇÃO
PRONTA/MAR
MITEX

Unidade 300   

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:
- Composição mínima de 750 gramas, pratos variados de qualidade. Por pessoa. 150g de carne bovina,
frango ou peixe; 300g de arroz; 75g de macarrão; 100g de feijão; 50g de acompanhamentos (farofa, purê)
75g de salada (folhas, legumes crus ou cozidos).
- A gramatura estabelecida deverá ser com os componentes preparados. As verduras cruas deverão ser
acondicionadas em recipientes distintos dos alimentos cozidos. As refeições prontas serão entregues em
embalagens com divisória acondicionada em recipientes térmicos que garantam a temperatura no qual foi
embalado.

VALOR TOTAL DO LOTE V R$:  
VALOR TOTAL R$

       



6. CLÁUSULA SEXTA – VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data da sua assinatura, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

7.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

7.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

7.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.5. O instrumento contratual de que trata o item 7.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

7.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

7.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

7.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação
direta e se obrigar nos limites dela;

7.7.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

7.7.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

7.7.2.2. Mantiverem sua proposta original.

7.8. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na
ata.

7.9. O registro a que se refere o item 7.7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7.10. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.11. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.12. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação direta; e

7.13. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, o preço registrado com
indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.

7.14. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.15. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa
seja aceita pela Administração.

7.16. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

7.17. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.



7.18. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

7.19. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou

7.20. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição

7.21. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração Pública a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

8. CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

8.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

9. CLÁUSULA NONA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

9.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

9.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

9.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

9.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados

9.10.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.



9.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023;

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. Na hipótese de aplicação de sanção previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

11.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

11.5.1. Por razão de interesse público;

11.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES



12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital
ou no aviso de contratação direta.

12.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

12.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

12.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONDIÇÕES GERAIS

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital ou aviso de contratação direta.

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

13.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da Justiça Comum da Comarca de Rio Branco, Acre, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

 

 

 

 

_______________________________
_____________

Órgão Gerenciador
XXXXXXXXXXXXXXX

_______________________________
_____________

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante Legal
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